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PROCESSO N.º 70028620813 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA – INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

SUSCITANTE: 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE BOM JESUS E TANIA MARIA DA SILVA FRANCESCHETTO

PARECER
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 2° da Lei n.° 2.017/00 de Bom Jesus, que trata da reposição salarial da remuneração dos servidores municipais. Lei que estabelece a reposição da remuneração dos servidores do Município com base no Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M. Vício formal inexistente. Observância da iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. Existência de vício material de constitucionalidade. Procedência da ação em face da ofensa aos arts. 8o e 149, III, da Constituição Estadual e arts. 18 e 37, inc. XIII, da Constituição Federal. PARECER PELO ACOLHIMENTO DO INCIDENTE.
1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, tendo por objeto o art. 2° da Lei n.° 2.017/00, do Município de Bom Jesus, em face dos artigos 29, 61, § 1°, II, “a” e 37, XIII, da Constituição Federal e art. 60, II, “a”, da Constituição Estadual, ao apreciar a apelação e reexame necessário de sentença, prolatada em ação ordinária de cobrança ajuizada por TANIA MARIA DA SILVA FRANCESCHETTO contra o MUNICÍPIO DE BOM JESUS. 

Pondera a Câmara Suscitante, em resumo, que o art. 2° da Lei Municipal n.° 2.017/00, ao vincular a majoração de vencimentos dos servidores a índice estabelecido pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M), afrontaria formal e materialmente à Constituição.

2. O art. 2° da Lei Municipal n.° 2.017/00, de Bom Jesus, tem a seguinte redação:

Art. 2º. As perdas mensais, a partir de maio de 2000, serão repostas mês a mês, também pelo IGP-M, da FGV. 

O ato normativo em análise trata a respeito da reposição salarial dos servidores e pensionistas do Município de Bom Jesus.

No que toca ao aspecto formal, não há elementos nos autos a indicar ofensa à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo (art. 61, § 1°, II, “a” da Constituição Estadual e art. 60, II, “a”, da Constituição Estadual). 

Embora não existam informações oficiais nos autos sobre o processo legislativo que culminou na Lei n.° 2.017/00 para esclarecer, extreme de dúvida, se a iniciativa legislativa efetivamente decorreu de ato do Poder Legislativo ou do Chefe do Executivo do Município, consta das contrarrazões da apelação ofertadas pela demandante que o ato normativo em análise é fruto de projeto de lei encaminhado pelo Prefeito da época, devidamente aprovado pela Câmara Municipal (fl. 88). Além disso, a corroborar que a Lei n.° 2.017/00 foi desencadeada por ato do Chefe do Executivo, observa-se que a Procuradoria do Município não faz referência, tanto na contestação como nas razões de apelação, quanto à existência de vício de iniciativa no produto legislativo (fls. 17-31 e 65-79).

Portanto, considerando os elementos presentes nos autos, chega-se à conclusão de que a iniciativa legislativa foi obedecida, porque a Lei analisada, que determina a reposição salarial dos servidores e pensionistas do Município de Bom Jesus, é resultado de ato normativo encaminhado pelo Chefe do Executivo ao Poder Legislativo.

Por outro lado, constata-se a existência de vício de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei n.° 2.017/00 de Bom Jesus, por ofender a autonomia municipal (art. 18 da CF c/c art. 8° da CE) a segurança orçamentária (art. 165, inciso III, da CF e art. 149, inciso III, da CE), bem como a vedação de vinculação para efeito de remuneração de pessoal do serviço público (art. 37, inciso XIII, da CF).

Sobre esta questão, um precedente que pode ser considerado paradigmático é resultado da ação direta de inconstitucionalidade promovida contra a Lei Municipal n. 7.539/94 do Município de Porto Alegre, julgada em recurso extraordinário pelo e. Supremo Tribunal Federal (RE n. 251.238/RS, rel. Min. Marco Aurélio, j. em 07-11-01), o qual restou assim ementado:

Constitucional. Administrativo. Servidores Públicos. Reajuste de vencimentos e salários. Reajuste automático vinculado a indexadores futuros viola a autonomia do Município. A fixação de piso de comprometimento da RECEITA CORRENTE com os GASTOS COM PESSOAL, para efeito de reajuste, importa em vincular receita de impostos com despesa (CF, art. 167, IV) . Inconstitucionalidade do art. 7º, e seus parágrafos, da Lei 7.428, de 13 de maio de 1994, com as modificações introduzidas pelo art. 2º da Lei 7.539, de 24 de novembro de 1994, ambas do Município de Porto Alegre. Recurso conhecido e provido.” (RECURSO EXTRAORDINÁRIO 251238/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. Acórdão: Min. NELSON JOBIM, Julgamento: 07/11/2001, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação: DJ DATA-23-08-2002) – Observação: Votação: por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Resultado: conhecido e provido para julgar procedente o pedido formulado na representação de inconstitucionalidade, declarando a pecha relativamente ao art. 7º e parágrafos da Lei 7428/94, com a redação imprimida pelo artigo 2º da Lei 7539/94, ambas do município de Porto Alegre.

Neste julgamento, o mote da declaração de invalidade dos dispositivos legais frente à Constituição Federal foi reconhecido, sobretudo, em razão do conteúdo ofensivo à autonomia municipal e à previsibilidade orçamentária, bem como por causa da vinculação indevida de receitas. 

O ato normativo atacado naquela oportunidade impunha o reajuste automático da remuneração dos servidores vinculado ao índice de variação de preços apurado pelo DIEESE. 

A Lei de Bom Jesus, por seu turno, impõe a reposição da remuneração pelo IGP-M mês a mês, a partir de maio de 2000.

Embora não sejam exatamente idênticos ambos os atos normativos, o art. 2° da Lei n.° 2.017/00 de Bom Jesus padece também de alguns dos vícios que levaram o e. Pretório Excelso a invalidar a Lei porto-alegrense. 

Primeiro porque, ao estabelecer, de modo imperativo, a adoção de um determinado reajuste alheio à conveniência do Município, restou violada a autonomia municipal, princípio indeclinável frente aos ditames constitucionais. Relevante, neste passo, o destaque do voto vencedor, da lavra do ilustre Ministro Nelson Jobim no RE n. 251.238/RS: 

A autonomia do MUNICÍPIO, nas questões de seu peculiar interesse, é regra constitucional.

[...]

No caso, toda a política de remuneração dos servidores municipais foi submetida a índice apurado por entidade privada paulista. 

[...]
Dispensou-se o exercício de específica competência legislativa – o juízo político de oportunidade, referido por NERI (refere-se a precedente que mereceu exame do Ministro Nelson Neri).

Assim, a Lei do Município de Bom Jesus (art. 2°), ao impor um índice predeterminado de reposição salarial, alheio aos dados específicos da seara local, submeteu não só o Administrador Público, mas também o próprio Legislativo daquele Município, à obediência a parâmetros estranhos ao da conveniência e o da oportunidade cuja apreciação lhes incumbe.

Em segundo lugar porque, por idêntico motivo, foi posta a perigo a previsão orçamentária anual do Município. Não por outro motivo o e. STF, no precedente antes referido, concluiu o seguinte acerca da Lei de Porto Alegre (voto vencedor do ilustre Ministro Nelson Jobim):

Tudo com independência e desprezo das indispensáveis disponibilidade e previsão orçamentárias.

[...]

O orçamento é que tem que se ajustar aos reajustes automáticos e não este àquele.

Portanto, neste passo, o art. 2° da Lei n.° 2.017/00 de Bom Jesus, ao prever a reposição da remuneração do servidores mês a mês pelo IGP-M, a partir de maio de 2000, desobedeceu à capacidade orçamentária do Município, na medida em que o parâmetro de reposição salarial é determinado pela variação do IGP-M, cuja evolução sequer tem como ser antevista em sede de preparação de orçamento.

Por fim, o dispositivo em análise viola o art. 37, inciso XIII, da Constituição Federal, o qual veda a “vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórios para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público”.

Logo, merece ser acolhido o presente incidente de inconstitucionalidade. 

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pelo acolhimento do incidente de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 11 de março de 2009.

CELSO TIBERE RODRIGUES LOBATO,

Procurador-Geral de Justiça Interino.

CBB/DO
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